INDICAÇÃO Nº   457   , DE 2.002

INDICO, nos termos do artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Dr. GERALDO ALCKMIN FILHO, a inclusão do Município de PORTO FELIZ no Programa de Recuperação de Pontos (Trechos) Críticos de Estradas Vicinais da Secretaria de Estado de Agricultura e Abastecimento.

JUSTIFICATIVA

A estrada vicinal PFZ – 133, com 18 km,  que liga o Município de Porto Feliz à Rodovia Castelo Branco, usada especialmente pelos moradores e viticultores do Bairro do Bom Retiro, encontra-se em péssimo estado de conservação com inúmeros trechos críticos em sua extensão o que vem prejudicando o transporte de carga e de produtos agrícolas produzidos na região, assim como de passageiros que necessitam deslocar-se para os municípios circunvizinhos para tratar de assuntos de seus interesses, causando a todos prejuízos irreparáveis.

SALA DAS SESSÕES, em                                  de 2002.

Deputado LUÍS CARLOS GONDIM
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